
 1 

STF: HC – 90.957/-4 
Relator: Min. Celso de Mello. 
 
“Enquanto o crédito tributário não se constituir, 
definitivamente, em sede administrativa, não se terá por 
caracterizado, no plano da tipicidade penal, o crime contra a 
ordem tributária, tal como previsto no art. 1º da Lei nº 
8.137/90. É que, até então, não havendo sido ainda 
reconhecida a exigibilidade do crédito tributário ("an 
debeatur") e determinado o respectivo valor ("quantum 
debeatur"), estar-se-á diante de conduta absolutamente 
desvestida de tipicidade penal. - A instauração de persecução 
penal, desse modo, nos crimes contra a ordem tributária 
definidos no art. 1º da Lei nº 8.137/90 somente se legitimará, 
mesmo em sede de investigação policial, após a definitiva 
constituição do crédito tributário, pois, antes que tal ocorra, o 
comportamento do agente será penalmente irrelevante, 
porque manifestamente atípico. Precedentes. - Se o Ministério 
Público, no entanto, independentemente da "representação 
fiscal para fins penais" a que se refere o art. 83 da Lei nº 
9.430/96, dispuser, por outros meios, de elementos que lhe 
permitam comprovar a definitividade da constituição do 
crédito tributário, poderá, então, de modo legítimo, fazer 
instaurar os pertinentes atos de persecução penal por delitos 
contra a ordem tributária. - A questão do início da prescrição 
penal nos delitos contra a ordem tributária”. Precedentes. 
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